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Assunto Re: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021
De <matheus@medianeira.pr.gov.br>
Para Deyvid Brambati <deyvid.brambati@gmail.com>
Data 2021-11-10 11:30

Bom dia. 
 
O numero do pregão referente ao transporte escolar é o 66/2021. 
Referente as propostas cadastradas no sistema o único motivo para a desclassificação é se o licitante
tiver informado na marca o nome da empresa ou abreviaturas que o identifique, sendo vedado a
identificação e será desclassificado e não participará da fase de lances. 
Para o preenchimento deste campo "Marca/Modelo" por ser prestação de serviços deve ser informado os
dizeres "Marca própria" ou "Serviços" ou outro que não o identifique. 
 
Atenciosamente. 
 
Matheus Henrique Henz 
Pregoeiro 
Medianeira/PR 
 
Em 2021-11-10 09:09, Deyvid Brambati escreveu:
Bom dia Matheus, estou com algumas dúvidas referente ao processo de 
licitação 65/2021. 
Para as propostas iniciais , existe algum critério de 
desclassificação ?; 
Por se tratar de transporte escolar o contrato será assinado somente 
no ano seguinte?. 
 
Att


